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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DA 1ª RAJ - SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001297-55.2022.8.26.0260 

Recuperação Judicial 

 

AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., 

Administradora Judicial nomeada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL distribuída por 

TEMPERART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

LTDA, por sua representante legal, vem respeitosamente à presença de V. Excelência, em 

atenção à r. decisão de fls. 3651/3653 e tendo em vista a apresentação de Plano Modificativo 

às fls. 3527/3544, informar e requerer o quanto segue.  

 

1. CORREÇÃO DO CRÉDITO DETIDO PELO BRADESCO E DOCUMENTOS ADICIONAIS.  

 

Em atenção à r. decisão de fls. 3651/3653, a Administradora 

Judicial retificou o valor detido pelo Banco Bradesco S.A para o montante de R$ 3.277.756,29 

(três milhões duzentos e setenta e sete mil setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e nove 

centavos), o qual foi considerado para fins de votação na AGC, como se verifica de fls. 

3656/3688. 

 

Verifica-se ainda que restou pendente o envio de documentos 

para que a auxiliar pudesse verificar a origem e higidez de eventual desconto de títulos de 

capitalização, tendo sido determinado pelo d. Juízo que as partes encaminhassem em 03 (três) 

dias a documentação necessária para a verificação de tais amortizações.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

12
97

-5
5.

20
22

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

vl
M

th
LP

j.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

IC
E

 R
U

IZ
 B

E
R

N
IE

R
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
12

/2
02

3 
às

 2
2:

53
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

1R
J2

37
00

37
23

29
   

  .

fls. 3696



 

2 
 
 

R: LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR - CJ. 131 | PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 
T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

Informa a Administradora Judicial que foi encaminhado no 

final do dia de ontem, novos documentos pelo Banco Bradesco S.A., os quais estão sob a 

análise desta auxiliar.   

 

Dessa forma, informa a auxiliar do Juízo que está em contato 

com o Banco Bradesco S.A. e seus patronos, caso sejam necessários novos esclarecimentos e 

documentos, sendo certo que apresentará oportunamente parecer complementar sobre as 

amortizações de títulos de capitalização realizadas pelo credor. 

 

2. ANÁLISE DAS ALTERAÇÕES PRESENTES NO MODIFICATIVO AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE FLS. 3527/3544.  

  

A Recuperanda apresentou às fls. 3527/3544 o Modificativo ao 

Plano de Recuperação Judicial (“PRJ Consolidado”), o qual abarcou as condições previstas 

no Plano de Recuperação Judicial de fls. 1159/1263, no modificativo de fls. 3449/3470 e suas 

alterações.  

 

Assim, em atenção ao quanto previsto no art. 22, II, “h”, da LRE 

e a transparência inerente ao feito, apresenta a Administradora Judicial a análise sobre as 

alterações presentes no PRJ Consolidado, complementando o relatório de fls. 1447/1480 e a 

análise de fls. 3474/3478.  

 

a. ALTERAÇÕES APRESENTADAS NO PRJ CONSOLIDADO  

i. CLÁUSULA 4.1.4  

 

Verifica-se que o PRJ Consolidado alterou a redação da 

Cláusula 4.1.4, que antes previa: “este PRJ, uma vez aprovado em AGC, opera a novação de 

todos os créditos e obrigações a ele sujeito, em conformidade com o art. 50, XII e art. 59 da 

LRF, extinguindo-se a dívida originária, seus acessórios e concedendo novas condições para 

pagamento. As garantias originalmente contratadas continuarão válidas, no entanto, sob as 

novas condições resultantes da novação da dívida”. 
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Na nova redação apresentada no PRJ Consolidado, não há mais 

a previsão de extinção da dívida originária e seus acessórios, tendo constado que “as garantias 

originalmente contratadas continuarão válidas”, conforme recorte abaixo: 

 

 
* Recorte de fl. 3535 

 

ii. CLÁUSULA 6.7  

 

Ademais, nota-se que a Cláusula 6.7 do PRJ Consolidado 

também retirou a “condição ‘c’: celebração de contrato e/ou acordo judicial para a solução 

de débitos não sujeitos à recuperação judicial, desde que tenham a Recuperanda como 

principal devedora”, antes presente no modificativo de fls. 3449/3470 – e que havia sido 

apontado como passível de ilegalidade na manifestação da AJ de fls. 3474/3478 - passando 

referida cláusula a ter a seguinte redação:  
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* Recortes de fls. 3541/3542 

 

iii. CLÁUSULA 9 

 

Outras alterações verificadas estão na Cláusula 9 do PRJ 

Consolidado, o qual retirou o seguinte parágrafo, em comparação com o modificativo de fls. 

3449/3470: 

 

 
* Recorte de fl. 3469 

 

Assim como incluiu o parágrafo abaixo recortado, o qual dispôs 

que, exclusivamente com relação aos avalistas, a aprovação do PRJ não provocará alterações 

nas condições originais do crédito:  
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* Recorte de fls. 3544 

 

b. ANÁLISE COMPLEMENTAR AO RELATÓRIO DE FLS. 1447/1480 E À 

ANÁLISE DE FLS. 3474/3478 

 

Segundo mencionado pelo representante da Recuperanda na 

AGC realizada em 01/12/2023 (vide fls. 3659/3670), as alterações apresentadas no PRJ 

Consolidado decorrem de adequações realizadas pela devedora em virtude “do controle de 

legalidade apresentado no relatório da AJ”. 

 

Nesse sentido, verifica-se que as alterações apresentadas nas 

Cláusulas 4.1.4 e 9 do PRJ Consolidado buscaram retirar as condições que antes poderiam 

provocar a supressão de garantias dos credores, estabelecendo que se encontram mantidas as 

garantias previstas no título de crédito. A retirada da “condição ‘c’” da Cláusula 6.7, por sua 

vez, visa evitar a ilegalidade apontada pela auxiliar às fls. 3474/3478, já que afrontava o 

quanto disposto no art. 67, da Lei nº 11.101/05.  

 

De toda forma, é importante elucidar que, ainda que conste na 

Cláusula 4.1.4, sem distinção da natureza da garantia, que elas permanecem válidas após a 

novação provocada pela homologação do PRJ, foi requerido pela Administradora Judicial, na 

AGC (fls. 3659/3670), explicações sobre o parágrafo incluído na Cláusula 9, tendo em vista 

que a alteração apontou que a aprovação do plano não provocará modificação no valor e nas 

condições originais dos créditos exclusivamente com relação aos avalistas. 

 

Em resposta, o representante da Recuperanda apontou que 

referidas garantias seguiriam o quanto previsto no art. 59, da LRE, conforme recorte da Ata 

da AGC abaixo:  
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* Recorte de fl. 3661 

 

Ressalta-se que o art. 59, da LRE, dispõe que “o plano de 

recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor 

e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1º 

do art. 50 desta Lei”.  

 

Dessa forma, salvo melhor juízo, é importante ressaltar que a 

novação decorrente da homologação do Plano e a concessão da recuperação judicial, prevista 

no artigo 59 da LRE, é sui generis – i.e., ocorre sem prejuízo das garantias, nem alteração das 

obrigações em face dos devedores solidários e coobrigados.  

 

Na mesma toada, o § 1º do art. 59, da LRE, estabelece que, ainda 

que ocorra a novação do crédito, os credores conservam seus direitos e privilégios contra os 

coobrigados, fiadores e obrigados em regresso.  

 

Aliás, segundo o entendimento do e. STJ (REsp 1.794.209), a 

cláusula que estende a novação aos coobrigados é legítima e oponível apenas aos credores que 

aprovaram o plano de recuperação judicial sem nenhuma ressalva, não sendo eficaz em 

relação aos credores ausentes da assembleia geral, aos que se abstiveram de votar ou se 

posicionaram contra tal disposição. 

 

Por este cenário, verifica-se que a aprovação do PRJ 

Consolidado não provocará a novação ou alteração das garantias originais dos títulos de 

créditos, sendo certo que eventual aval ou fiança permanecerá exigível – i.e., o plano não 

suspende a pretensão creditícia do credor com o garantidor do crédito. 
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Diante disso, apresenta a Administradora Judicial o presente 

complemento ao relatório de análise de fls. 1447/1480 e à análise de fls. 3474/3478, para 

ciência de todos os credores e interessados e do d. Juízo. 

 

Sendo o que tinha para o momento, esta Administradora Judicial 

coloca-se à inteira disposição de V. Excelência para quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2023.  

 

JOICE RUIZ BERNIER 

OAB/SP 126.769 

ALINE TURCO 

OAB/SP 289.611 

 

ALINE GOMES 

OAB/SP 333.310 
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